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DECRETO Nº 768/2018 
Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar na forma que 

especifica. 

WALTER VOLPATO, Prefeito Municipal de 
Sarandi Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e na forma do artigo 6º, da Lei 
Orçamentária Anual-LOA nº 2370/2017, de 
09/11/2017, 

DECRETA: 

Art. 1 ° - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento Geral do Município de Sarandi, Estado do Paraná, no valor de R$ 1.650.000,00 (~ 
milhão, seiscentos e cinqüenta mil reais), destmado ao reforço das segumtes Dotaçoes 

Orçamentárias. 
Suplementação 
10.000.00.000.0000.o.ooo. 
10.001.00.000.0000.0.000. 
10.001.10.301.0017 .2.222. 

1075 - 3.1.90.11.00.00 

1078- 3.1.91.13.00.00 
10.001.10.305.0019.2.232. 

2144- 3.1.90.11.00.00 

12.000.00.000.0000.o.ooo. 
12.002.00.000.0000.o.ooo. 
12.002.12.365 .0022.2.307. 

704 - 3.3.90.30.00.00 
12.003.00.000.0000.0.000. 
12.003.12.361.0023.2.3 l l. 

734 - 3.3.90.30.00.00 
13 .000.00.000.0000.o.ooo. 

13.001.00.000.0000.0.000. 

13.001.27 .812.0025.2.383. 

813 - 3.3.90.30.00.00 
15.000.00.000.0000.0.000. 
15 .002.00.000.0000.o.ooo. 
15.002.15.452.0027.2.423. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ATENÇÃO BÁSICA- PAB 

494 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 260.000,00 
PESSOAL CIVIL 

494 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 70.000,00 
MANUTENÇÃO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE (PFVS) PISO FIXO - 
EPIDEMIOLOGIA. 

494 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 50.000,00 
PESSOAL CIVIL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DIVlSÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DA 
EDUCAÇÃO INFANTIL COM RECURSOS DO SALÁRIO EDUCAÇÃO 

01107 MATERIAL DE CONSUMO 200.000,00 
DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DO 
ENSINO FUNDAMENTAL COM RECURSOS DO SALÁRIO 
EDUCAÇÃO 

O 1107 MATERIAL DE CONSUMO 200.000,00 
SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE, CULTURA, ESPORTE, 
LAZER E TURISMO - SEJUV 
DEPARTAMENTO ADMINSTRATIVO DA JUVENTUDE, CULTURA, 
ESPORTE, LAZER E TURISMO 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DA JUVENTUDE, CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO 

01000 MATERIAL DE CONSUMO 90.000,00 
SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO 
DEPARTAMENTO DE OBRAS PÚBLICAS 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE OBRAS 
PÚBLICAS 
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920 - 3.1.90.94.00.00 01000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 20.000,00 
TRABALHISTAS 

15.002.15.452.0027.2.424. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
942 - 3.3.90.39.00.00 01507 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 760.000,00 

JURÍDlCA 

Total Suplementação: 1.650.000,00 

Art. 2° - O recurso para a cobertura do crédito de que trata o 
artigo anterior no valor de R$ 1.650.000,00 (um milhão, seiscentos e cinqüenta mil reais), será 
obtido através do cancelamento parcial das seguintes Dotações Orçamentárias: 
Redução 

10.000.00.000.0000.0.000. 
10.001.00.000.0000.0.000. 
10.001.10.301.0017.2.223. 

1086- 3.1.90.11.00.00 

1088 - 3.1.91.13.00.00 
10.001.10.305.0019.2.232. 

2147 - 3.3.90.14.00.00 
2149 - 3.3.90.36.00.00 

2150 - 3.3.90.39.00.00 

12.000.00.000.0000.0.000. 
12.003.00.000.0000.0.000. 
12.003.12.361.0023. l.305. 

731 - 4.4.90.51.00.00 
13.000.00.000.0000.0.000. 

13.001.00.000.0000.0.000. 

13.00 l .27.812.0025.2.381. 
802- 3.1.50.43.00.00 
805 - 3.3.90.36.00.00 

13.001.27 .812.0025.2.384. 
821- 3.3.90.36.00.00 

15.000.00.000.0000.0.000. 
15.002.00.000.0000.0.000. 
l 5.002.15.452.0027.2.423. 

916- 3.1.90.11.00.00 

l 5.002.15.452.0027 .2.424. 
937 - 3.1.90.11.00.00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE AGENTES COMUNITÁRIOS DA 
SAÚDE-PACS 

494 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 324.900,00 
PESSOAL CIVIL 

494 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 5.100,00 
MANUTENÇÃO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE (PFVS) PISO FIXO - 
EPIDEMIOLOGIA. 

494 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 
494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

FÍSICA 

10.000,00 
20.000,00 

494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 20.000,00 
JURÍDICA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
OBRAS E INSTALAÇÕES PARA AS ESCOLAS MUNICIPAIS 

01107 OBRAS E INSTALAÇÕES 400.000,00 
SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE, CULTURA, ESPORTE, 
LAZER E TURISMO - SEJUV 
DEPARTAMENTO ADMINSTRATIVO DA JUVENTUDE, CULTURA, 
ESPORTE, LAZER E TURISMO 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE APOIO À JUVENTUDE 

01000 SUBVENÇÕES SOCIAIS 60.000,00 
01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 20.000,00 

FÍSICA 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ESPORTIVAS DO MUNICIPIO 

01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 10.000,00 
FÍSICA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO 
DEPARTAMENTO DE OBRAS PÚBLICAS 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE OBRAS 
PÚBLICAS 

01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 20.000,00 
PESSOAL CIVIL 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

01507 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 200.000,00 
PESSOAL CIVIL 

938 - 3.1.90.13.00.00 01507 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 10.000,00 
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940- 3.1.91.13.00.00 01507 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
941 - 3.3.90.30.00.00 01507 MATERIAL DE CONSUMO 

Total Redução: 

10.000,00 
540.000,00 

1.650.000,00 

Art. 3° - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito, a partir desta data. 

PAÇO MUNICIPAL, 27 de agosto de 2018. 

~~~ 
Prefeito Municipal 


